
CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA 
Palúcio l lumbcrto de Olí1 eira Serra - Plcn<iriu r'\ rlhur Mcndc~ de Sou1a 

PORTARIA Nº 59/2024 

=CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE= 

A Presidente da Câmara Municipa l de Conceição c.la Barra. Estado do 
Espírito Santo. no uso das atribuições que lhe são conferidas. em especial 
daquelas previstas no artigo 42. lnc iso X III da Lei Orgânica Municipal e 
artigo 39. Inciso XXIX da Reso lução nº 003/20 1 O. confo rme Regimento 
1 nterno desta Casas de Leis. 

RESOLVE: 

Art. 1 º - Conceder a Servidora. RAISSA BARBOSA MA TIOS. 
matrícula nº 837. LICENÇA MATERNIDADE POR 180 DIAS, a partir 
do dia I 8/11 /2024 á 16/05/2025 processo nº. 157412024. 

Art. 2" - Esta Portaria entra cm vigor na <lata de sua publicação. 
revogadas as disposições cm contrário. 

Registre-se. Publique-se. 

Gabinete do Presidente tia Câmara Munic ipal de Conceição da Barra. Estado 
do Espírito Santo. em 18 de novembro de 2024. 

ISAQ:f::::LOI 
PRESIDENTE 

Publicado nesta Casa de Le is e arqui vado em pasta própria. cm J 8 de 
novembro de 2024. 
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